
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

44853

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Marília,  Vinícius  Camarinha,  em
conjunto  com  as  secretarias  competentes,  que  informe  a  possibilidade  de  realizar  estudos
técnicos de viabilidade para a implantação de uma praça pública na área institucional localizada
entre as ruas Lúcia Raspante e Dante Vrech, na zona norte do município.

A presente solicitação tem como objetivo atender a uma antiga reivindicação dos
moradores da região, que carecem de um espaço adequado para lazer, convivência familiar, prática
de  atividades  físicas  e  recreação  infantil.  A  área  em  questão  possui  dimensão  e  localização
favoráveis  para  a  instalação  de  equipamentos  urbanos  que  promovam  qualidade  de  vida  e
integração social, contribuindo também para a valorização do entorno e a ocupação ordenada do
espaço público.

Conforme sugestão de projeto, o local poderá contemplar pista de caminhada,
área  de  convivência,  playground  infantil  com  brinquedos  adequados  e  piso  de  segurança,
academia  ao  ar  livre,  bancos,  arborização,  iluminação  em  LED  e  paisagismo,  garantindo
acessibilidade e segurança aos usuários. Ressalta-se ainda que a implantação de uma praça nesse
ponto  estratégico  auxiliará  na  prevenção  de  descarte  irregular  de  resíduos  e  na  melhoria  do
aspecto urbanístico do bairro.

Diante do exposto, solicito que o Poder Executivo informe sobre a viabilidade da
implantação da referida praça, bem como o cronograma previsto para elaboração de projeto e
execução das obras, considerando a importância da iniciativa para os moradores da zona norte de
Marília.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

JOÃO DO BAR
Vereador - PSD
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 05CF-BE96-EE22-DA2C
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